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REQUERIMENTO nº 16 de 2026 
 
Excelentíssimo Senhor Vereador 
Cleilton Dias Resende, 
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis. 
 
 

“Requer a intensificação das 
políticas públicas de prevenção e 
combate ao mosquito transmissor 
da dengue.” 

 

O Vereador subscrito requer de Vossa Excelência, nos termos do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, que, após aprovado o presente requerimento, 
seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Anderson de Paula, bem 
como ao Secretário Municipal de Saúde e ao Coordenador da FUNASA, 
SOLICITANDO-LHES O FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, TRANSMISSOR DA 
DENGUE, ZIKA E CHIKUNGUNYA. 

A presente solicitação decorre do aumento recorrente de casos de dengue 
no município, especialmente nos períodos de maior incidência de chuvas, o que 
representa grave risco à saúde pública e sobrecarrega o sistema municipal de saúde. 

A proliferação do mosquito está diretamente relacionada à existência de 
focos em áreas residenciais e espaços públicos, muitas vezes ocasionados pelo 
acúmulo de água parada, falta de manutenção adequada de terrenos baldios, 
recipientes expostos e deficiência em ações contínuas de conscientização da 
população. 

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a adoção de políticas 
públicas permanentes e integradas, que envolvam ações preventivas, educativas e 
fiscalizatórias, com o objetivo de reduzir os focos do mosquito e evitar surtos da 
doença, protegendo a saúde da população. 

Diante do exposto, requer-se: 

• A intensificação das ações de combate ao mosquito da dengue em todos os 
bairros do município; 
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• A ampliação das campanhas educativas e de conscientização junto à 
população; 

• O reforço das visitas domiciliares por agentes de endemias; 
• A limpeza e fiscalização de terrenos baldios e áreas públicas; 
• A divulgação periódica de dados epidemiológicos e orientações preventivas à 

comunidade. 

Certo de que a presente demanda é de relevante interesse público e de 
grande importância para a saúde coletiva, espera-se o apoio dos Nobres Pares para 
aprovação deste requerimento, bem como o pronto atendimento por parte do 
Executivo Municipal. 

 

Sala das sessões, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

OSCAR DE LIMA PIRES JÚNIOR 
VEREADOR 
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